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Resumo

O referido artigo é um fragmento de um estudo exploratório, fruto de pesquisa documental e bibliográfica referente a temática do acolhimento institucional de crianças e adolescentes. Trata-se de uma reflexão baseada na totalidade da vida dos sujeitos e de como o modelo econômico vigente interferiu e continua interferindo, seja na subjetividade dos indivíduos, bem como na materialidade da vida social, incidindo diretamente sob sua condição de vida e sobrevivência. Neste sentido, buscamos problematizar quanto o capitalismo produz, desde seu surgimento, desigualdades sociais, exploração e outros tipos de violências utilizando-se, estrategicamente, do poder estatal como mecanismo de controle sobre as camadas mais pobres da população de forma coercitiva, valendo-se do aparato jurídico para responsabilizar e punir os sujeitos pelas condições de pobreza geradas pelo sistema capitalista e pela ausência do Estado na promoção de políticas públicas e sociais de forma efetiva e eficaz.
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Abstract
This article is a fragment of an exploratory study, the result of documentary and bibliographical research on the theme of institutional care for children and adolescents. It is a reflection based on the totality of the subjects' lives and how the current economic model has interfered and continues to interfere, both in the subjectivity of individuals and in the materiality of social life, directly affecting their living conditions and survival. In this sense, we seek to problematize how capitalism has produced, since its emergence, social inequalities, exploitation and other types of violence, strategically using state power as a mechanism to control the poorest sections of the population in a coercive manner, using the legal apparatus to hold subjects accountable and punish them for the conditions of poverty generated by the capitalist system and for the State's failure to promote public and social policies in an effective and efficient manner.
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1
INTRODUÇÃO

O presente artigo tem como objetivo realizar uma breve discussão acerca do acolhimento institucional de crianças e adolescentes no Brasil, enquanto medida protetiva da Política de Proteção à Criança e ao Adolescente no contexto da realidade brasileira, tendo como cenário o recrudescimento da política Neoliberal. Para tanto, discorremos sobre a relação da implementação das políticas públicas de proteção à infância e a adolescência em sua vinculação aos aspectos econômicos, políticos, sociais jurídicos e culturais, em um cenário de desoneração do Estado, entendendo que proteção integral a infância se define pela capacidade coordenada de cuidados da família, Estado e sociedade civil, compreendendo para isto, a necessidade articulada de um sistema de proteção verdadeiramente efetivo. 
Na conjuntura vigente, convivemos constantemente com os avanços obtidos, enquanto resultado de muitas lutas dos movimentos sociais, ao garantir o reconhecimento de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos e prioridade absoluta no que se refere a proteção, a salvamento em situação de perigo, em atendimento nos serviços públicos, e principalmente na formulação de políticas sociais pelo poder público, assegurado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, Lei 8.069/1990, Art. 4º).  
Por conseguinte, essa mesma conjuntura nos revela um agravamento das expressões da questão social em virtude da desoneração do Estado, ancorado na ofensiva neoliberal que justifica o ajuste fiscal como estratégia necessária, frente as crises cíclicas próprias do capital, quando o Estado atua como papel mediador entre o sistema capitalista e a população empobrecida, atuando notadamente como Estado Penal, amplamente discutido por Wacquant (1999), desde a década de 1990, em substituição ao Estado Social. As contrarreformas, cortes expressivos em especial na saúde, educação e praticamente extinguindo a política de assistência social, tendo rebatimentos direto sobre os trabalhadores, impactando fortemente os segmentos mais vulneráveis, sobretudo as pessoas pretas, pobres e periféricas, sejam crianças, adolescentes, mulheres, idosos, pessoas com deficiência, população LGBTQIAPN+, dentre outros. 
Desta forma, o artigo apresenta um recorte da realidade histórica, jurídica e sociopolítica da assistência prestada ao público infantojuvenil no Brasil, a partir da década de 1990. Tendo como parâmetros as principais legislações utilizadas no país, referentes ao atendimento às crianças e adolescentes. Isso posto,  definimos de forma geral, o ultraneoliberalismo, como um estágio do sistema econômico que é demarcado por uma conjuntura de prevalência das desigualdades sociais e precarização das instâncias sociais vigentes, em que se tem o aprofundamento das medidas neoliberais no país e em consequência o aumento da pobreza, da violência e da desigualdade social, e como isto reflete negativamente sobre a política de proteção à infância, tendo em vista que o Estado assume fielmente o seu caráter repressivo, aplicando mecanismos de controle para manter a ordem e combater as violências que o próprio sistema produz. 
Cabe ressaltar, que essa discussão é fruto de uma pesquisa documental e bibliográfica que problematiza a temática do acolhimento institucional de crianças e adolescentes a partir do reordenamento institucional (2009), proporcionando uma reflexão baseado na totalidade dos acontecimentos históricos que permeiam e influenciam diretamente nos comportamentos e atitudes dos sujeitos em sua convivência social. 

Dito isto, destacamos que o referido artigo está estruturado da seguinte forma: introdução, e dois tópicos discursivos onde no primeiro dissertamos sobre a proteção social objetivando analisar se de fato se constitui como direito ou como revitimização de violações; no segundo tópico, discutimos sobre o reordenamento institucional para entendermos se ele se constituiu em rupturas ou permanências da cultura da institucionalização e da negativa do direito à convivência familiar e comunitária; por fim, traçamos as conclusões e referências.
2 PROTEÇÃO SOCIAL: entre o direito e a revitimização    
Analisar direitos e proteção social, nos obriga a refletir sobre as concepções construídas historicamente, todo o processo de luta da classe trabalhadora, tensionamentos e resistências que culminaram em algumas conquistas, sobretudo quando nos referimos ao seguimento infantojuvenil. Importante destacar, que ao legitimar direitos, o Estado não o fez de forma plena, e nem poderia, tendo em vista que está em conformidade com os ditames do capital e das políticas neoliberais, seguindo as regras dos países imperialistas, onde cada vez mais se exige o desfinanciamento do Estado com as políticas sociais, que supostamente seria uma das medidas para controle das crises, que são inerentes ao modo de produção capitalista. 
Enquanto estratégia de “proteção”, o acolhimento institucional se configura como uma medida excepcional, quase sempre decorrente de situações abusivas e diretamente vinculadas a prejuízos emocionais, sociais e afetivos das crianças e adolescentes. Tal medida, seja na modalidade de acolhimento institucional ou familiar, incorre em ações por parte do Estado que deveria proporcionar de acordo com o Art. 227 da Constituição Federal Brasileira (1988): “com absoluta prioridade, a proteção, a dignidade, o respeito e a convivência familiar e comunitária”, no entanto, entendemos que se de fato o Estado cumprisse com a responsabilidade assegurada no supracitado artigo, não haveria a necessidade de institucionalização. 
Considerando o direito à convivência família e comunitária garantido no ECA (Art.19), o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária (PNFC, 2006) é o documento balizador que norteia as modalidades de acolhimento e prevê estratégias que priorize à convivência familiar e comunitária. 
A convivência familiar e comunitária garantida pelo ECA (1990), prevista no PNFC (2006) e pela Lei 12010/2009 (conhecida como Lei da Adoção), precisa ser priorizada, mas, com base no número progressivo de acolhimento de crianças e adolescentes (34.418) que veremos mais detalhado adiante, não tem sido privilegiado, dando a entender que a provisoriedade e excepcionalidade da medida protetiva de acolhimento (ECA, 1990, Art. 101) não tem sido garantida e o acolhimento institucional ou familiar vem sendo a primeira alternativa.  

Conforme dados da Agência de Notícias do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2022), os motivos de acolhimento de crianças e adolescentes refletem como uma das expressões da questão social, principalmente advindas da hipossuficiência econômica causada pelo desemprego, que desencadeia em violências e “violações de direitos fundamentais, como a falta de alimentação adequada, tratamento de saúde, de moradia e de frequência na escola” afirma Camimura (2022) em reportagem da Agência de Notícias do CNJ, ocasionando muitas vezes na institucionalização de crianças e adolescentes, culminando em ações de destituição do poder familiar, justificadas pela negligência dos responsáveis. 

Nesse contexto, se evidencia o progressivo movimento de desresponsabilização estatal, quando se destaca que o perfil das famílias com crianças e adolescentes institucionalizadas, é particularizado por situações de escassez financeira, vinculadas as categorias de “vulnerabilidade” e de “risco social” (Crestani e Rocha, 2018), onde tais conceitos, de acordo com as autoras, fazem parte da estrutura da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), sendo em si também aparatos discursivos que engendram as famílias e os sujeitos nessas categorias, de modo que a população alvo da proteção social básica ou especial é caracterizada por famílias e sujeitos em vulnerabilidade social. Assim, a proteção social básica e especial são destinadas aos sujeitos e às famílias, objetivando garantir prevenção as situações de risco pessoal e social, ou para intervir nas violações já instaladas, respectivamente. 

Ainda na seara de compreensão dos operadores discursivos da vulnerabilidade social e da situação de risco, evidenciamos como tais operadores passaram a ser relacionados a situação de periculosidade à medida que, conforme Nascimento (2023 apud Wacquant, 1999), foi recrudescido na década 1990 na Europa, quando o pânico moral, o alastramento da violência, o avanço das políticas neoliberais, e todas as expressões da questão social que resultam delas, agravou a movimentação da sociedade burguesa cobrando menos Estado Social e mais Estado Penal, associando o crescimento da violência às populações em situação de vulnerabilidade e que recebiam “proteção” do Estado através de transferência de renda, gerando “vagabundos” e “marginais” que deveriam ser monitorados e controlados com mais rigor e punidos com o encarceramento, como forma de garantir a segurança das pessoas “de bem” e de seu patrimônio. 
 Sobre essa relação entre vulnerabilidade, risco e à periculosidade, Crestani e Rocha (2018) discutem acerca dos sujeitos pobres e da necessidade do controle de suas ações, o que não significa necessariamente que estamos falando sobre práticas delituosas civilmente enquadradas, mas, que interliga a situação de pobreza, gerada pelo próprio sistema, a atos que, na visão da sociedade burguesa, estariam na iminência de serem praticados por este grupo populacional em situação de vulnerabilidade e risco, configurando o que Wacquant (1999, 2001), classificou de criminalização da pobreza, necessitando, desta forma, de intervenção do judiciário para controlar uma possível ameaça ao sistema, que segundo Nascimento (2023) geram dois efeitos: “[...] a banalização cultural da violência e o aumento do caráter repressivo e punitivo do Estado, como mecanismo de controle das sequelas sociais que incidem, sobretudo, sobre as classes mais pobres” (p. 105). 

Dessa maneira, os sujeitos e as famílias passam a sofrer a intervenção do Estado em nome da “proteção” e diariamente no Brasil, crianças e adolescentes que são vitimadas pela violência doméstica, retiradas de suas famílias, afastadas do lar, sendo revitimizadas pelo cerceamento do direito à convivência familiar e comunitária. Por outro lado, as famílias biológicas não recebem de maneira efetiva os subsídios necessários para retomarem os cuidados com seus filhos, evidenciando a desproteção social do Estado.
3 O REORDENAMENTO INSTITUCIONAL: rupturas ou permanências da revitimização?  
Para falarmos de reordenamento institucional primeiramente devemos retomar ao lançamento do Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária (PNFC) no ano de 2006 que conforme Ferreira (2022) propiciou “uma análise mais precisa e fortalecedora das práticas institucionais [...]” (p. 53), onde o direito a convivência familiar e comunitária passou a ser de fato colocado em pauta, objetivando a minimização da cultura da institucionalização de crianças e adolescentes no Brasil (Ferreira, 2022).
Sobre o reordenamento, destacamos a definição contida no PNFC (2006), ratificando a priorização da convivência familiar e comunitária e a necessidade de promover a retificação de práticas até então comumente utilizadas: 

Reordenar o atendimento significa reorientar as redes pública e privada, que historicamente praticaram o regime de abrigamento, para se alinharem à mudança de paradigma proposto. Este novo paradigma elege a família como a unidade básica da ação social e não mais concebe a criança e o adolescente isolados de seu contexto familiar e comunitário (Brasil, 2006, p. 72). 

Assim, em consonância com o PNFC (2006) tivemos o lançamento das Orientações Técnicas: serviços de acolhimento para crianças e adolescentes (2009), norteando sobre os instrumentais a serem utilizados, a responsabilidade de cada órgão, política social e serviço que atuam na prevenção, promoção e defesa da política de atendimento à criança e ao adolescente. Dito isto, destacamos que as Orientações Técnicas: serviços de acolhimento para crianças e adolescentes (2009) traz as modalidades de acolhimento
 que são as seguintes: Abrigo Institucional, Casa-lar, Família Acolhedora e República, que conforme o interesse, o porte e as diretrizes orçamentárias do município poderão disponibilizar a população uma das modalidades ou até mesmo todas, de acordo com o perfil exigido e a demanda requerida.
Destarte, no Brasil, o reordenamento do acolhimento institucional, vem sendo desenvolvido de maneira lenta, pois se trata de um processo histórico social que prevê desde a quebra do paradigma da institucionalização, como uma prática benéfica para as crianças e adolescentes, partilhada inclusive, pelos próprios profissionais da rede socioassistencial, que decorre de uma mudança de ordem logística, profissional e política que traga consonância com todos os direitos sociais, civis e políticos dos sujeitos envolvidos neste processo. 

De acordo com as informações do Conselho Nacional de Justiça (2025), referentes ao Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento Institucional (SNA)
, há no estado brasileiro o quantitativo de 34.418 crianças e adolescentes em acolhimento, distribuídos da seguinte forma: 96,3% na modalidade institucional e apenas (3,7%) em acolhimento familiar de um total de 7.730 serviços. 

Embora o percentual de acolhimento varie entre as regiões referentes ao quantitativo de crianças e adolescentes acolhidos, a saber: no Sudeste, 16.308; no Sul 8.811; no Nordeste, 4.857; no Centro-oeste, 2.600 e no Norte, 1.667, quando avaliamos a relação entre as modalidades de acolhimento, todas as regiões têm em comum a prevalência no acolhimento institucional como poderemos ver na sequência, o percentual por modalidade: no Sudeste, as unidades institucionais ocupam 97,2% e a familiar 2,8%; a região Sul é a que tem o maior percentual na modalidade familiar com 3,9% enquanto a institucional é de 96,1%; já a região Nordeste atingiu o percentual de 97,8% de instituições e 2,2% na modalidade familiar; o Centro-oeste é a região com o menor índice na modalidade familiar com 0,9% e a institucional pontuou 99,1%; e por fim, a região Norte, com 97,6% de unidades institucionais e 2,4% na modalidade familiar.     

Diante do exposto, percebemos que há uma lentidão na reversão desses indicadores, o que indica a falta de investimentos em políticas de intervenções que minimize essa realidade histórica de institucionalização no Brasil, bem como priorizar políticas de prevenção e promoção capazes de evitar novas institucionalizações ou reincidências.  

É relevante destacar, que apesar da persistência na manutenção de unidades institucionais em detrimento da colocação em modalidade familiar, alguns fatores precisam ser observados em relação à logística estrutural e de atendimento relacionadas as questões conjunturais, políticas e administrativas dos gestores estaduais e municipais, que deve garantir previsão orçamentária objetivando a estruturação e manutenção das unidades de acolhimento, para que estas não se tornem um espaço de violação de direitos ao não garantir a estrutura conforme as Orientações Técnicas: serviços de acolhimento para crianças e adolescentes (2009), como: alimentação adequada aos acolhidos, vestimentas, condições de higiene, cuidados à saúde, dentre outros, situação que deveria ser inconcebível quando crianças e adolescentes estão sob a tutela do Estado.

Queremos destacar ainda, outro ponto muito relevante com a promulgação da Lei 12.010/2009 referente a obrigatoriedade da construção do Plano Individual de Atendimento (PIA) da criança ou adolescente e sua família, enquanto instrumento que favorece o estabelecimento de metas possíveis de serem cumpridas para que a situação que levou a violação de direitos seja superada, uma vez, que a não garantia da participação das famílias neste processo, compromete aspectos fundamentais para o fortalecimento de vínculos e para a construção de possibilidades concretas de reintegração familiar. 

Resumidamente, o reordenamento teve como fator primordial a priorização dos cumprimentos dos prazos para execução dos processos das crianças e adolescentes acolhidas, tendo em vista que conforme Ferreira (2022), antes da promulgação da Lei 12.010/09, muitos casos nem chegavam na instância judicial, outros se quer, teriam prazo delimitados para avaliação ou resolutividade. Portanto, de fato, a referida Lei, foi um divisor de águas, tornando-se reconhecida como um marco para a garantia da brevidade do acolhimento (institucional ou familiar) de crianças e adolescentes e a conclusão do processo
 na Vara da Infância e Juventude (VIJ), sendo ratificado por Gonzalez (2011), ao afirmar que a Lei nº 12.010/09 representou a primeira grande reforma após 19 anos de vigência do ECA (1990), ao: “Incorporar mecanismos capazes de assegurar sua efetiva implementação, estabelecendo regras destinadas a fortalecer e preservar a integridade da família de origem e evitar o abrigamento de crianças e adolescentes” (p. 15). 
4 CONCLUSÃO

Diante das reflexões propostas, inferimos que o acolhimento institucional e a criminalização da pobreza são expressões da questão social e da ausência de políticas públicas que cumpram de forma multilateral a proteção social em sua plenitude e o quanto se evidencia um cenário de desproteção social, a partir do recrudescimento de políticas neoliberais, onde crianças e adolescentes acabam sofrendo a intervenção do Estado Penal, ao serem afastadas do convívio familiar e institucionalizadas, motivacionado muitas vezes pela condição de pobreza de suas famílias, em decorrência da ausência do Estado no suprimento das necessidades sociais e econômicas das famílias vulneráveis. 
A desproteção social das famílias da classe trabalhadora trazendo como consequência a institucionalização da sua prole, enquanto medida protetiva, contraditoriamente, também se manifesta como violadora do direito à convivência familiar e comunitária, evidenciando um grande hiato entre os inquestionáveis avanços éticos e normativos no que concerne à concepção e o desenvolvimento da política de proteção às crianças e adolescentes em meio as manobras de desfinanciamento, desprofissionalização e o avanço nítido do sucateamento das políticas sociais promovidos pelas políticas neoliberais.  

Destarte, concluímos que enquanto o sistema capitalista estiver no comando não haverá mudanças estruturais neste cenário onde as unidades de acolhimento são fundamentais porque o quantitativo de crianças e adolescentes em situação de violação de direitos e institucionalizadas, só cresce, conforme foi constatado e aqui apresentado através dos dados do CNJ. 
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� Destacamos que os dados de acolhimento são atualizados em tempo real a cada entrada de crianças e adolescentes em situação de acolhimento no sistema judiciário de sua região. Disponível em:� HYPERLINK "https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=ccd72056-8999-4434-b913f74b5b5b31a2&sheet=4f1d9435-00b1-4c8c-beb7-8ed9dba4e45a&opt=currsel&select=clearall" �https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=ccd72056-8999-4434-b913f74b5b5b31a2&sheet=4f1d9435-00b1-4c8c-beb7-8ed9dba4e45a&opt=currsel&select=clearall�  


� Os prazos para o desfecho dos processos foram fixados a princípio para o tempo máximo de 2 anos, sendo possível a permanência das crianças e adolescentes acima desse período no acolhimento, com justificativa expressa e fundamentada pelo juiz, quando esta for a única alternativa. Hoje, esse prazo sofreu uma nova alteração, reduzindo para 01 ano e 06 meses, através da Lei 13.509/2017.





